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Território Federal do Amapá 

DIVISÃO DE OBRAS 

Aprovo e publiquemse : 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Govarnador 

Têrmos de Contrato para OonstruQão da sede 
da Superintendência do Abastecinumto do Ter
ritório Fede!'al do Amapá, celebrada entre a 
Admiuistr·ação amapaense, neste ato rcpr~scn
tada pelo Diretor da Divisão de Obras e a 
Firma Construtora e Imvbiliária Fonsêea Ltda. 

Aos três (3) dias do mês de dezembro do ano de 
hum mll noncentos e sessenta e oito (1~68), nesta cidade 
da Macapá, capital do Territól'lo Federal do Amapá, pe
rante ao Engenllelro Joaquim de Vilhena Netto, nível i2-B, 
Diretor da Divisão de Obras,. símbolo 5-C, compat•ecau o 
senhof! José Policarpo de Miranda, Proc.mrador da firma 
Construtora e l mobili~ria Foasêca Ltda., ad:ante dc~igna
rla simplesmente EMPREITEIRA, es~ab~lecide. na T1·avessa 
CaMpo a Sales, n°. 198, em Belém, Estadú do Part , e também 
as testemunhas abaix o assinada!!', dec' ~uou, expressamente, 
que aceita tão inteiramente como o e ;te ato se contém, tô
das as eapeciflcat;ões e estipulaQões convencionadas eatre 
si, pelo presente instrumento, o seg• int~: 

I - Objeto do Contrato: - A EMPREITEIRA se 
obriga a exeeutar pelo regime de empreitada global, os 
serviços de construção de um imóvel destinado à sede da 
Superintendência do Abastecimento do Território Fede;:al 
do Amapá (S.A.T.F.A), nesta capital. 

§ Único - O serviço será feito na forma dêsla 
contrato, obedecendo integral e rigorotJamente às descri
ções, plantas, projetos e especificações fornecidos pela 
Divisã(l de Obras, passando tais documentos, rubricados 
poF ambas as partes, a jntegrarem êste instrumento, inclusi
ve os que se t•eferem a alterações admitidas ou introduzi
das pela Divisão de Obras. 

li - Preço: - A EMPREITEIRA se obriga a execu
tar os serviços pel(il preço global ds oitenta e quatro mil, 
novecentoe e noventa e hum cruzeiros novos e oitenta e 
cinco centavos (NCr·$ 84.991,85). 

III - Dotações:- As despesas com a execução do 
presecte contrato ocorrerão pel&s dotações 4.1.1.3./16 -
Superintendência do Abastecimento, c:lo Ministério do In
terior, para o corrente exercício. 

IV - Prazo:- O prazo para a execução total <los set·
v!ços será de cento e vinte (120) dias, corridos, contados 
a pat·tir da primeira ot•clcm de serviço, excluindu· se os 
dias em que por motivo de fôrça maior, devidamente 

.camprovado, não houver tmbalho na obra, consiMranclo
se corn.G infração contra tual, para todos os efeitos, uilo i'lÓ 
o retardamento da execução, como a sua paraliza~ão iu
jushl'lcada, a critério da Divisão de Obms por mais de 
três (3) dias consecutivos. 

V - ):lultu :- A Empreiteira fic ará sujeita à multa de 
NCr$ 84,99 por dia qu_e exceder ao pmzo contratual. 

VI - Reajust!lmento de Praç:o:- Não se cogitará de 
reajustamente dt! preço global · do presente contrato, a 
n1io ser por motivo da d~cretaçáo de uovos níveis salari
ais. 

VII - Fi~callzação:- Sem prejuízo de plena respon
sabilidade da Empreiteira, perante à Divisão de Obt·as ou 
terGeiros, tod os os serviços conlratadús estarão sujeitoli à 
mais ampla e irrestr ita fiscaiização pela DivisAo de Obras, 
a qualquer hora, por pessoas credenciadas por es&a Divi
são. 

§ 1° - A ação fiscalizadora. serã exercida de modo 
ijistemátic;o e pet'manente, de maneira a fa zer cumprir, 
rigo r·osamonte, os pl'azos, condições c qualificações previs
tos no contrato e seus anexos : 

§ 2° - Pllra representá-la em matéria de ordem téc
nica e suas rel11.ções com fiscalizac,;ão da Divisão de Obras , 
manterá a Empreiteira um engenheiro, além de técnicos e 
mestres responsáveis na obra. 

§ 3o - A Empreiteira dar á ciência à Div!eão da 
Obras de tôc.la e qualq um· anomalia que ver iHcar na execu
ção dos ser\'iços. 

§ 4" - A Empreiteü·a pn :s tat-á todos os esclareci
mentos solicitados pela Divisão de Obruli , cujus t·eclaraa
ções se obriga a atender JH'onta e Ü'J'estritamente. 

§ 5° - A Divisíio de Obras poderá rejeit&r serviços 
ou operários qu e não correapondarn às uccessiàii.düs da 
obra, às condições puctuada:s, cumpl"indo à Empreiteira 
refazê-los ou substituí-los denLt·o do prazo de qua reata e 
oito (48) horas da rnotiHicdção que púm tanto lhe fô t· fei
ta, concndo por sua cou ta túdas as despesas. 

§ 6°. - · O entulho resultante e da demolição e os ma
terias que a êie nilo se destinem, serão r emovidos pela 
Empreiteira, ~ medida da ruarcha dos trabalhos. 

VJII - l\lào-de-Obra: - A direção da obra caberá 
a pro[issional llabilitado, na forma da legisl ttçúo vigente. 

§ 1°. - Os mestres dd. obra àeverüo set• pessoas 
de ex)leriência e idoneidade técnicas e pes.;oais, duvendo 
pcrruauece!'em na obra durunte as horas no:-rnaís de traba
lho, além de estar em habilitntlos a presta r qualquer escla
realmento sôbre os ser vtç:Js. 

§ 2". - A Empreiteira se obriga a respeitar rigoro
Sllmente, no que se r efel'e a todos ol:l seus empregados 
utilizudos Wi obra, a l~gislaqão vigente sôbre tributo, tra
balho, previdência social e acidente de trabalho, por cujos 
encargos responderá unilalcl·alrne.ote cru tóda a sua pieni
tude. 

IX _ Rcsponsaoilida dcs:- A Empreiteira reconhece 
por êste instrumento, como r <Jconhecrda tem que ser a 
única e cxclmiva responst!vel, em qtHilquer caso, por 
d:.~nos e prejuízos que evenlm·alm<:nt e causar à Divisão 
de Obras, coi:;a, propriedade ou pêssoas de terceiros, em 
decorrência da ex~cução da obra, correndo u suas expHl
s~s sem responsabilidade ou ônus para a Divisão de 
Obras, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos 
ou prejuízos possam motivar. 

§ Único - Correrão, também, exclusivamente por 
sua conta, responsabilidade e riccu, us conseqüências d~ : 

a ) sua negligência, imperícia ou iOJpl'udé ncia; 
b) imperfeiçã o ou iusegll runça da obra; 
c) falta de &olidez dus \ra.baJ!!OS executados, mesmo 
após o térrniuo dü presente contrato; 
d) furto, perda, u reto t'it~raçãc ou uvnria de material 
ou aparelhagem usados na execução dos ser-viços; 
e) ato ilícito seu e de seus empregados; 
f) actáente àc quaiqner na tureza, com m:,:tcriais, 
aparelhagem empl'egad os na obra ou em dceori.'ência 
delr •. 

X - Aceitação dos Serviços: - A Divisão de Obras 
só acuitará os S<3rviços que estivt::·em de acôrdo com as 
especificações e que apresentarem um acabamento per
feito. Os serviços 4ue a critét·io da Di visão rle Obras ui! c 
reuDirem tais condições, serito r ej eitr;.dos cabendo à. 
Empreiteira todos os ôou>: decorrentes da rejPição, incl u· 
s:re quaut.o a prs züs e despcsss. 
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.\8 R~artlçõea Públleas 

·ferrltollais deverão remeter 
o ~edleute destin.ado à pu
Jm<m~@ neste .DlARlO OFI
\JlAL, Ettàrtament~. até às 
1~.80 haras, exceto aos sába
àel!l quando devsrãa fazê-lo · 

EXPEDIENTE 1 . ~s R~parüçõe's fúL~as 
cmgtr-s~-ao às ass·i.uaturas 
anua1M renovadas :;tté :r.l ~ 
fevereiro de cada ano e às 
Iniciadas, em qualquer ép~ea 
pelos órgãos competen1es. 

Imprensa Ofieial 
, DIRETOR 

SILLAS RIBElRO DE ASSIS 

I 
A fim de possibilitar a 

remessa de Yalôres neempa
nhadgs d~ escl11recimenh~s 

I quanto à sua apli~ação, i!eli.t 

11tl, àq 11,33 horas. DIARIO OFICIAL 
As reclamações pertinen

tes à matéllie. retribuida, nos 
ol\llSQs de erres ou omissões, 
"i~erão ser formuladas por 
~s.~f:vlto, à ~eção de Redação, 
tr~ § às 13,30 horas, no má
'l!'tn)n até 72 h o r as &pós a 
s:!lliia dos órgãos olieiais. 

lmpresso nas OHciRas da l!Jlprensa Oficial 
.MACAPÁ -· T. F. AMAPA' citllimos usem os interessados 

1 preferencialmente che![ue ou 
vale postal. ASSINATU RAS 

Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

NCr$ 7,8Q 
NCr$ 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

Os supl~mentos ã.s edi· 
ções dQS órgãos oficiais d!t 
se fornocoriío e0s assirumtetl 
que ns i.J01ieitarem n" ato sã 
assinr;.turn. ,11 

0& originais dt.'verão ser 
catUGgrafadml' e autenticados, 
r{õlssalvadas, por quem de di
.~eito, rasuras tl emendas. 

Excetuadas as para. o ex
Mrl.cn·, que serão sempre 
~uuais, as assinnturas poder
•m-ão tomar, em qualquei' 
~poca, por seis moses ou um 
~no. 

«BRAS1LL\ - i!:ste Diário Clticial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e lntanaciünal da Imprensa, ds 

COOPER PRESS, no Brasília Imperial Hotel.» 

o funcionário público re
deral, terá um deeconto l'lt> 
10%. Para fazer jus a êste 
desconto, deverá prov._r esta. 
condição no ato da assinatura 

---
Para facilitar aos a~sinan-1 A fim de evitar solw;:ãG-

tes a verificação do prazt,> de de eeiW:~midade no recebi
validade de suas assinaturas, mo;:ntG d€1~ jGrnais, de vem 
na p!irte sup11rior do enderê- os assinante6 providenciar a 
ço vão impressos o nümero reepet>.tiva r@novação com 
do talão fie registro, o mês e antecedência mínima, de trin-

O custo de cada exemplac 
atrazado dos órgãos do ofi
ciais será, no veNda avulsa, 
acrescida de NCrS '0,01, se 
do mesmo ano, e de N C r $ 
0,92, por ano decorrido. 

' .As assinaturas vencidas 
!')Eld@l'!í.o ser suspensas sem 
u.vtso prévio. 

o ano em que findará. ta (30) dias. 

§ Único - No aaso de serviços imperfeitos ou em 
desucôrdo com as especificaçõGs 011 inadimplemento de 
qualquer obrigação contratual, a Divisão de Obr&s poderá 
rescindir o contrato sem ação e interpelação judicial. 

XI - Dispesiçõos Gerais: - · 
Item Primeiro - Transferência de Contt·ato - A 5m

preiteira nllo poderá sub-empreitar totalmentt'! a obra. A 
sub-emprelteira parcial dependerá do consentimento da Di
visão de Obras. 

Item Segundo ....:.:. Resetsão - O prasen~e contrato te
rá pleno ·direito de rescisão, Independente de ação ou in
terpelação judicial quando: a) a firma falir, entrar em con
cordata ou dissolução; b) nos casos nêle previstos. 

Item Terceiro: - Aceitação final da obra - A acei
tação final da obra dependerá da verificação peln Divisão 
«e Obras, de sua plena conformidade no estipulado neste 
contrato e da abseluta limpeza nos canteiro6 de Serviço a 
oarg<~ da Empreiteira. 

§ Único - A ar.:eituçiio final da obra não acarreterá 
de modo algum, a execuQão da ~mpreiteira e seus técnicos 
da resp0nsabil1daàe civil e técnice.s por futuros eve.ut<Js 
decorrentes ou relacivuados com a execução dos eerviços 
convencione.dolil e dados como aceitos. Não caberá ã. Divi
são de Obras, quaisquer ônus, participação, co-r0sponsabi
lldatíle direta ou indireta em danos ou prejuízos dli!vido a 
falhas, deficiência ou imp~opriedade ele ordem téenica 
verillcadas em todos os serviços executados pela Emprei
teira e dados como ac..=lito. 

Item Quarto - Fôro - A Empreiteira elege a cidade 
üe Macapá, para fôra legal do presente con~rato. 

ltem Quinto - Avaliação - A avaliação do presen
te contrato d(')penderá rie sua aprovaçii.o pelo Governador, 
não se responsabilizando a Divisão de Obras se em todo 
QU pa!·te o mesmo não fôr aprovado. 

E, por estarem assim acordes, os CQntratadoiil, man
têm o presente contrato em quatw (i) vias ác igu.al teor 
e forma para um só efeito com testemunhas abaixo, o 
qual es1á isento de sêlo, cooforme o Art, 40, Nota 3a. da 
Tabela de Sêlo em vigor, ficando três (3) via1'- em poder 
da Divisão de Obras e uma cem a Empreiteira. 

Eu, Délcio Ramos Duarte, Coordenador àa Dii lsão 
de Obras, preparei o presente contrato e assino. 

Muoapá, 03 de dezembro de 1BB8. 

José Policarpo de Miranda 
Empreiteit·a 

.Benedito Miranda 
Testemu!lha 

Eng0
• Joaquim de Vilhena Netto 

Diretor da Divisrto de Obras 

Walter Pereira do Carmo 
TtJstemunba 

Têrritório Federal do Amapá 

Divisão de Obras 

Aprovo e p~blique-s e: 

Gen. Ivanhd~ Gonçalves 
Martins - Go.vernador 

Têrmo de Contrato para "a com;tnJÇ!lo de uma 
escola nesta capital, celebrado entre o Govêr
no do Territ-5l'io Federal do Amapá, neste ato 
representado pelo diretor da Divisão de Obl'as, 
e a Firma Construtora Comercial liarmo Ltda. 

Aos três (3) dias dg mês de dezembro do ano de 
hum mil novecentos e sessenta e oito (196H), nesta capital, 
cidade de Macapá, perante ao Engenheiro Joaquim de Vi
lhena Netto, nível 22-B, diretor da Divisão de Obras, sim
bolo 5-C, compareceu o senhor Walter Pereira do Uarmo. 
r esponsável pela Hrrna Construtora Comercial Carmo Ltda., 
adiante designada simplesmente Bmpreiteiva, estabelecida 
no. Avenida CoaraGy Nunes, 120, nesta capHnl, e tambémas 
testemunhas abaixo assinadas, declarou expressamente. que 
aceita tão inteil'amente eomo neste ato se contêm, tôuas 
as e3pecificações e estipulações convencionadas entre si, 
pelo p!'esente instrumento, o seguinte: 

l- Objeto do CtDntrato: --A Empreiteira se obriga. a 
executai' pelo I'egime de empreitada global os ~;erviços de 
construção da Escola que será denominada «José dt> Alen
car~, nesta capital. 

§ Único: - O serviço será executado ria fgrma dêste 
contrato, obedecendo, intrgr~l e rigo~osaménte às descJ·i
ções, plantas, projetos e espcaciHcações fornecidas pela Di
visão de obras, passando ' tais dcocumeutus,rubricados por 
ambas as partes, a integrarem êste instrumento, inclusive os 
que se t·ere rem a alterações admitidas ou introduzidas pe
la Divisão de Obras. 

11-Prê ço:- A Empreiteira se obriga a executar os 
serviços pelo preço global de noventa e oit@ mil quatro
centos e sessenta e oito cruzeiros novos e oitenta e dois 
eentavos (NCr$ 98.468,82). 

HI-Dntação:- As despesas para a execul)ão do pre
sente contrato ocorrerão pelas dotações 4.1.1.3 /H - Es!!o .. 
las Isoladas e Rurais do ex.ercício de Hlt.i7 e 1968. 

IV -Prazo:- O prazo para a exe(;lução totnl dos Ber
viços será de sessenta (60) dias contados a partir da P . 
ordem de serviço, excluj!!Jdo-se os dias em que, pot mo
tivo de fôrça maior, devidamente comprovado, não hou
ver trabalho na obra, aousideraudc-se como infração con
tratual, para todos os efeitos, não só o retfil:damento da 
exeeução como a s,ua paralização injust!Hcada, a critério 
da Divisão dft Obras por 'mais de três (3) dias consecutivos. 

·" 
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V -- Multa: - A empreiteira ficará sujeita à multa 

de NCr$ 98,46, por difl que exeder a0 p1·azo contratual. 

VI - Reajustamento de Preço: - Não se ~ogitará de 
reajustamento de pl'eço global do presente contrato, a .aáo 
ser por mo!ivo ds. decretaçã.o de novos níveis salariais. 

VII - Fiscalização:- Sem prejuízo de plena respon
sabílidadQ da ~mpreiteira perante a Divisão d(.). Obras. ou 
terceiros todos os serviços contratado!! estarão sujeitos a 
mais ampla e irrestrita Hso!l.lização pela Di vü;ão de Obras, 
a qualquer hora, por pessoas credenciadas pol' e~ta Divisão. 

§ 1°. - A ação fiscalizadora será exercida de modo 
sistemático e pernamente, dt- manei1·a a fazer cumprir, r i
gorosam.mte, os prazos, condições e qualificações previs
tos no contrato e seus aocxos. 

§ 2°. - Para representá-Ia em matéria de ordem téc
nic!l e s uas relações com a flscalizaçiio da Divisão da 
ObraP, manterá a Empreitaira um engenheiro, além de téc
nicos e mestres re:;ponsáYait:; na Obra. 

§ 3°.- A Empreiteira dará ciência à Divlniío do Obras 
de tôclat! e quaiquer anormalidade q ue vct·i!icar na execu
ção dos Serviços. 

§ 4°. - A Empreiteira prestará todog os esclareci
mentos Rolicitados pela Di visão dl' Obms, cujas reclama
ções se obriga a atender pronta e ii'I'~;Jstrltnmente. 

§ 5°. - A Divisão rle obras poderá rejeita• ser·vi~·os 
ou opet•ári'ls que não cerJ·espondam às necessidade da 
Obra, às condições pactuadas, curupriud:> à Empreiteira, 
refazê-los ou substituí-los dentro do prazo de quarenta e 
oito (4.8) cta modificação que para tanto lhe fôr feita, cor
rendo por sua conta tôdas a:s desp~sas. 

§ 6°. - O entulho resultante da demelição, ~ os ma
teriais qucl a êles não se destiflam, serão reruovJdoõ pe
la Empreiteim, à medida da marcha dos trabalhos. 

VII - Mão-de-Obra: - A direção da Obra deverá 
caber a profissional habilitado, na forma da. leglslaçãó vi
gente. 

§ 1°. ~ Os mes tres da obra deverão ser pessoas de 
experiência e idoneidade técnica e pessoal, deverão per
manecer na obra durante as horas normais de trabalho, 
além de estart3m habilltados a prestar quaisquer cnclareci
mcntos sõbre uR serviços. 

§ 2°. - A Empreiteira se obriga n respeitar rigoro
:~amente, nu que se refere a todos os seus empregv.dos utili
zudos na obras, a Ieglstaçüo vigente sl;bre tributo, tl·aba
lho, previdêngia sociul e acidente de trabalho, por cujos 
encargos responderá unilateralmente em Lôua a su.'1 plenitude. 

IX - Responsabilidade:- A Empreiteira reconhece 
por êste instrumento, como reconhecida tem que ser a 
tínica e exclusiva respansávcl, em qualquer cuso, por danos 
o prejuízos que eventualmente, causa1· à Divisão de Obras, 
cotse, propriedade ou pessoa de terceiros, ern decorrência 
da execução da obra, correndo às suas expensas sem res
ponsabilid:.tde ou ônus para a Divisão de ObrH s, os ressar
cimentos ou inàenizaçilo que tais de!los ou prejuízos poil
sam motivur. 

§ 1°. - Correrão também. Pxclusivamete por sua 
conta, responsabilidade ou r isco, as conseqüência de: 

a) - sua negligência, imperícia ou Imprudência. 
b) - imperfeição e insegurança da Obra. 
c) - falta de solidez dos trahal hos executados, mes

mo após o término do presente contra ta. 

d) - furto, p&rda, tleteríora~ão ou avaria de materi
al ou apal'e lhagem usadas na execução dos serviços; 

c) - ato ilícito seu e de seus empregados; 
f) - acidente de qualquer natureza , com materiais. 

aparelhagem empregados na obra ou em deeorrêncll\ dela. 

X - Aceitação dos Serviços: - A Divisão tle Obras 
só ac.citará os serviços quo estiverem de acõrd o com as 
especificações e que llpresentarem um a.cabamento pei·fei
to. Os serviços que a Cl'llériu da Divisllo de Obrao não 
reuni rem tais condiçõert serão rej eitados, cabendo à 
ElVIPREI1'EilL\ todos o~ ônus decorrentes da rejeição, in· 
clusiv~ quanto a prazos e despesp.s. 

§ 1°. - No caso de serviços imperfeitos ou em desa
côrdo com as especificações, ou inadimplemento de qualquer 
obrigliç!lo contratual, a Divisão de Obras poderá rescindir 
o contrato tlum ação e interpelação jucl icial. 

- Dispc:Jsições Gerais: 

Item Primeiro: - Transferência de contrato - A 
EMPREITEIRA não poclet•á sub-empreitar toralmente a obra . 
A sub-em preiteira parcial dependerá ào consentimento da 
Divisão de Obras. 

Item SEgundo: - Rescisão: - O presrnte contrato 
terá pleno direito de rasclsão independente de eçilo ou inter
pelação juàidial quand o: -a) - 8 firma rali r, entrar elll 
concordata ou dissolução; - b) - nos casos nêle previstos. 

Item 'l'erceiro: - Aeeitação fiunl da vbra - A acei
tação final ela obra dependerá da verificação pela Di visão 
de Obras de sua plena conformidade no esUpulado neste 
contrato e da absoluta limpeza dos canteiros . de serviços 
a ca1'go da Ei\1PREITEmA. 

§ t 0 • - A acelta:;ilo final da obra não acarretará li e 
modo algure, a exoneração da EMPREITEIRA e seus téc
nicos da respout:iabilidade civil e técnica por futuros even
to~; decorrentes ou relacionados com a execucâo dos ser
viçor> convencionados e dudos como aceltos. Niio .:!aberá A 
Divisão de 0bl'a5 qualquer ônus, participação, co--respon
sabilidade dir·cita ou indireta, em danos ou pr t> juízoo cau
sados devidos a falhas, deficiência uu impropriedadle de 
ordem técnica verificadas em todos os serviços executa
dos pel!l. EMl1 REITEIRA e dados como aceitol'. 

Item Quarto:- Fôro: - A E~,iPREITEIRA elege a cida
de d{; Mucapá, para fôru legal do presente c:ontrnto. 

Item Quinto: - Avaliação: - A avaliação do pre
sente contrato dependerá ue sua aprovação pelo Gover
nador, não se l'e1lponsabillzando a Divisãu de Obras se em 
todo ou em parte c mesmo não fôr apr<mldo. 

E, ;>or estarelll assim acordados, os contratados, 
mantêm o presente contra to em quatro (·ll vias da igual 
teor e forma para um só ereito, com testemunhas abaixo, 
o qual está isento ele ~<êlo, conforme art . 40. Nota 3°. da 
Tabela do Sêlo em Vigor. ficando t ri\s vias em poder da 
Divisão de Obt·as e uma com a EMPREITEJRA. 

Eu, Dé!c!o Ramos Duarte, Coordenad or da Divisão 
da Obras. preparei o presente contrato. 

;\-lacapá, 03 de dezembro de 1968 

Walter Pereira do Carmo 
Empreiteira 

Eng0 • J oaquim de Vilhena Netto 
Diretor da D. Obra 

Aziz Gammachi 
Testemuuha 

José Chagar.lrlarl:\m alde 
Tesl~munha 

Délcio R:tmos Duarte 
Coordenador 

1'erri tó t•io Federal do Amapà 

DIVISAO DE OBRAS 

Aprovo e Publique-se: 

Geneml Ivanhoé Gonça lves Martins 
- Goveruador -

Têrmo de Contrato para reparos o adaptações 
no prédio onde funcio na o Grupo Escola r 
General Azevedo Costa, celebra do entre o Go
vêrno do 'l'el'ri tóri o Federal do Amap:"t , neste 
a to representado pelo Diretor da Divisão de 
Obras c a Fil'ma Construtol'a Comercial Carmo 
Llda. 

Aos quatro (4) dias do mês de dezembro do ano de 
hum mil noYecentos c sessenta e oito (HJ6~). nesta cidade 
de Macapá, capital do TE-rritório Federal do Amapá, pe
rante o engenheiro J oaquim de Vilbena Ne1 to, nível 22-B, 
Dirt:l tor da Divisão de Obras, símbolo 5-C. compareceu o 
senllor \Valter Pereira do Carmo, responsável pela. firma 
Constru tora Comercial Carmo L tela.., adiante designada 
simplesmente Empreitara , estabelecida à Avenida Coaracy 
Nunes, sjn, nesta cap!tal e também as testemunhas abai
xo assinadas, declarou, ex pressamente, que aceita tão 
inteiramente como neste a lo se contém, tôda s as es peci
ficações convencionadas entre si pelo presente instrumento 
o sc·guintp: 
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I - Objeto do Contrato:- A EmpreitGira se obriga a 
executar pelo regime de empreitada global btl serviços de 
reparús e adaptações no prédio onde runciona o Grupo 
Escolar General Azevedo Costa, ~ssim especilicados: . 

a) revisão nas in~talações hidt:ftulicas; 
b) instalação de um poço ou cisterna, caixa d'agua 

elevada e uma bomba elétrica; 
c) adaptação de uma sala-de-aula, em constrnção,-pa<a 

a cozinha (provisória). . ·' · 

H - P1·eco:..- A Emp1·eiteira se oonga a Gxecutar 
os sel'viços r~oío preço global de ,seis mil cruzeiros novos 
(NCr$ 6.000,00). 

III - Dota({ões:-- As despesas com a execuçi:!.o do 
prE·sente conti'ato, ocorreriio pelas dotações 3.1.3.0./06.00, 
destinados a repa ros e &daptações de bens móveis e imó
veis, do Ministério do Interior. para o col'l'enl.e exercício. 

IV - ·Prazo: - O prazo para execução total dos ser
viços será de 20 (vinte) dias, contados a partir da primeira 
ordem de serviço :::xcluini:lo-se os dias em que po r motivo 
de fôrt;a ,maior, devida,mente compwvado, nã.o houve!' tra.
hal.ho na obra, considerando-sE) como in[rat;ilo contratual, 
para tados os Q[ettos, não só ·o re \ardu:ncnto da exccuçào 
como a sua P.amlização injustificada., a critério da Divisão 
de Obras, po;• mais de ' três (ô) dias con8ecutivos. 

V- Fis\Jaliza~ão : - Sem prejuízo tle plenl.l responsabili
dade da Emp:·citelra pera:1te a iJíviGão de Obras ou tercei
r:Js todos os serviços contratados e::~l!r1i.o sujeitos a mais 
amj)la 6 irreHtrita ·.fiscaliza(~iio nela Divisão de Obras, a 
qua!.quer hora, por pessoas CJ'edenciu.Jas por esta Divisão 

VI- Mão-de-Obra: - A direçfí.o ria obra caberá a pro
fission:!l habilitado na farma da leg:3!ação vigente. 

§ Único ·---: A Empreiteira se obriga a respeitar rigo
rosamente no qüe se rei'Hre a todos os sens empregados 
utilizados na obra, a legiuhção vigente sôb1·e tributo, tra
balho, p t·evidência social e acidento de tr abalho, pai.' cujos 
eucargos r esponderá' unilateralmente em tôda a plenitude. 

VII - Responsabilidade<;: :.__ A Em{lreitei ra · r econhece, 
por êste instrumento, como reconhecldíl tem que ser, a· 
única e exclu li v a. rer.pont>ivel em qaalq uer caso, por dauos 
e p •. ·e1uizos qu e eventualmente, causar à Divisão de Obras, 
coisa, pl'opriedade ou pessoa de terceiros, em deeorr2ncia 
da execução <la obra, cnr.rcudo as su:1s expensas sem res
ponsabilidade ou ôuus para a Divisão d.e Obras, os i'es
sa"zimentos ou iadeaiz :~.çõcs que tais d<~nos ou ?rejuízo::l 
possam motlvar. 

§ 1°. - COI'rerão também, exclusivamente por sua 
conta, responsabilidade e risco, as con.oeqüencia.3: 

a) sua negligf!nc:a., impel'ícia ou imprudência; . 
b) imperfeição e inscgUl'aaça do se l'viço; 
c) ftJ.lta de solidez dos trabalhos executados, mesiiJ.O 
apó~ o término do pl'eseut6 contrato; 

d) ato ilícito eeu e de seus empr·eg:l.do:;;; 
,e) aciden te de qualquer natureza com rnuteriuis. 

aparelhagem empregaclDs nos serviços oa me de·
corr~nci~,· dela. 

Vlfl - Aoeltação clos serviços: - A Divi5ão de 
Obras só aceitará oa serviÇ(IR que estiverem de acôrdo 
c:om os qontratados e especificados no p resente con tra 
to. Os serviços qu~~ a critério da Oivi.sü.o c!e Obras não 
reunü·e.m tais Cúndições, serão rejeitados, cabendo à 
Empl'eit~.lra toàos ()S ônus rlecorrentes da Ycjeição, inclu
sive quaato a prazo de despesas. 

IX -- Dif.p osições Gerais: 

Item Primeiro. ·- Aceitaçfw fiaal dos set·vlcos -
.A aceitação final d!>s serviços depe=derà da verificação 
p~ la Divi"São de O'Jrai!, de oua plena con'ior midade no es
tipulado neste contrato e da abs01u ta limpeza dGs entulhos 
de ser v.lço3 a cargo da EMPREITEHtA. 

Item Segundo - F'ôro - A EMPREITEIRA elef.(e a 
cidade de Ma.ca.pá para fõro legal do pt·esenle contrato. 

Item Te!'ceiro - Ava.liação - A avaliação do pre
sente contrato dependerá ele r.; ua aprovação pelo Gcver
nadot·, não se nlsponsabiiizando a Divisão de Obras se 
em todo ou em parte o mesmo não fôr api·ovndo. 

E po;,' @starem at:~im acordes, os contra tados man
têm o presente contrato, •3m quaíro (4J vias de í ~uul teor 
e forma para um só efeito, com tcs te::nunha3 ob;iixo, o 
quai es tá isento de s~lo, conform{l art. •10, :-iota 3"., da Ta.-

bela de Sêlo em vigor, ficando três l8) vias em poder da 
Divisão Qe Obras ,e uma com .a EMPREITEIRA. 

Eu, Délcio l:tanHlS Duarte, Coordenador da Divisão 
de Ovras, preparei o pt·esente contra to e o assino. 

Mac~pá, 04 de dezembro de 1968·: · ' 

Walter Pi:m::ira do Ca.rmo 
Empreiteira 

Eng0 • Joaquim de Vllhena Netto 
Diretor da Divisão de Obra 

Aziz. Gammachi 
Testemunha 

Vicente Cambraia de : Meura 
Testemunha 

Délcio Ramos Duarte - Coordenado!' 

... 

- - -·- ------------ ---- - --· 
Gabinet~ do G-over~ador . ' 

DESPACHO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
GOVER:::"l'ADOR 

O Excelentíssimo Senhor Go vernador ex arou 
o seg uinte despacho, no dia 3 · do corrente , no re
querimento datado de 27 de maio do ano em curso 
(processo nr. 3.096/68-SGT), em que Raimunda Pe
drosa da Costa, ex-servidora da Admii1istração ama
paense, solicita reconsideração do ato que a demitiU:, 
a 12 de novembro de 1965, na forma do item III, 
do artigo 207, da L ei nr. 1.711, de 28 de outubro 
de 195.2, do cargo de classe «A», da série de classes 
de Serviçal, nível 5 (Código GL:-102)', do Quadro 
de Funcionários Públicos do Govêrno do Território, 
lotada na Divisão de Educação: 

«1 - Indefiro o pedido d e Feconsideração do 
ato que d emitiu a sra. Raimunda .Peqrosa da Costa 
do Quadro de Funcionários P úblicos. 

2 - A simples alegação de injustiça não jus
tifica a reconsideração e n ão são a duzidos n ovos 
arg umentos capazes de m odHic2r a decisão anterior; 
ao contrário, não são válidos bs novos esclareci
m entos dados. 

3 - Publique- se no DO a presente d ecisão e 
arquive-se. 

3/10/68. 

as) General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Goveinad or» . 

Divisão de Terr-as -e Colonização 
Seção de T erras 

ED I TAL 
De ordem do senhor dir ctor da Divisão de Terra s 

e Colonizução, torno público que, Maria Celenit&. Pantoja, 
bmsileira, solteira, com 26 anos de idade, agricultora, l'€

sident0 e domiciliad~>. na lccnliuade de «São · 'l.'omê» , rio 
Gurijuba, município do Ivlaeapú, r equereu nos têrmos do 
Artigo 133 e sem §§ e § único do artigo 203, do Decreto
Lei nr. 9.760, de 5 de setemb1·o de 1946, Licença de Ocupa
ção .de uma á1·ea de terras devolutas, situada à margem 
esquerda do Igarapé Sfio 'l'omé, braço do r io Gurijuba, 
a tm10gendo urna ár ea d$ 50 hecta~;t\S, ressalvados os ter
renos de marinha porv~mtura existent es, distando da faixa 
de fron teira. mais de 150 quilômetros, que a s uplicante 
p retende pMa prosseguimento aos' trabalhoa da exploração 
da indústria agrícola. Declara a peticivnária quo as terras 
por e!a pleiteada têm as seguintes indicações e limites: 
faz frente para a margem esquerda do Igarapé São Tomé, 
braço do rio Ourijuba; pelo !lido de cima com terras co
nhecidas por «JACAMii\1:.>; pelo la.do de balxo com terras 
conhecidas por «COIMtsRA»; e fuudos com ter ras devolu
tas, medindo 1000 metros de h·en te por 500 dl tos da fundos . 

E, para que se não alegue ignorância, sel'á êste pu
blicado pela impl."ensa Oiicial e afixado por trinta (30) di
as à porta do ediifcio desta Reparti~ãe. 

Macapá, 30/l0/68. 

Am·edo Luís Duarte de La· Itoque 
Chefe da Seção de Terrus 


	

